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no Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância
e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário:

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República e da alínea c) do n.o 1
do artigo 31.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 2.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 16/98/A, de 6 de Novembro, no que dispõe quanto
à aplicação à Região Autónoma dos Açores do
artigo 24.o do Estatuto da Carreira dos Educadores de
Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secun-
dário, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 24.o

[. . .]

A regulamentação dos concursos previstos no pre-
sente Estatuto é objecto de decreto legislativo regional,
elaborado com a participação das organizações sindicais
do pessoal docente.»

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 19 de Março de
2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 8 de Abril
de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

Decreto Legislativo Regional n.o 23/2003/A

Aplica à Região Autónoma dos Açores o Decreto-Lei
n.o 206/2001, de 27 de Julho (regime

jurídico da actividade das agências funerárias)

O Decreto-Lei n.o 206/2001, de 27 de Julho, que apro-
vou o novo regime jurídico da actividade das agências
funerárias, carece de adaptações para efeitos da sua
aplicação na Região Autónoma dos Açores.

As exigências referidas no citado diploma para o exer-
cício da actividade das agências funerárias colocam
vários obstáculos a essa actividade na Região Autónoma
dos Açores, nomeadamente à exercida pelos empresá-
rios das agências funerárias das ilhas mais pequenas,
pondo em causa a sua sobrevivência económica, por-
quanto, tendo em conta a dimensão do mercado em
cada ilha, muito raramente poderão assegurar aqueles
requisitos.

A inviabilização dessas pequenas empresas teria como
consequências inevitáveis, para além do surto de desem-
prego, o desaparecimento de um serviço que é essencial
para as populações, uma vez que, e tendo em conta

a descontinuidade geográfica do arquipélago açoriano,
tornar-se-ia oneroso, e até impossível, recorrer, em
tempo útil, ao serviço fúnebre de uma outra ilha.

A necessidade de adaptação do Decreto-Lei
n.o 206/2001, de 27 de Julho, verifica-se igualmente no
domínio das competências atribuídas no mesmo, decor-
rentes das especificidades orgânicas da administração
regional autónoma.

Outro elemento justificativo da necessidade de alte-
ração ou adaptação do diploma em causa decorre da
necessidade de ter em conta o que dispõe o artigo 102.o,
alínea b), do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores, segundo o qual constituem recei-
tas da Região «todos os impostos, taxas, multas, coimas
e adicionais cobrados no seu território».

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República e da alínea c) do n.o 1
do artigo 31.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

A aplicação na Região Autónoma dos Açores do
Decreto-Lei n.o 206/2001, de 27 de Julho, que aprovou
o regime do exercício da actividade das agências fune-
rárias, é feita de acordo com as adaptações constantes
dos artigos seguintes.

Artigo 2.o

Requisitos para o exercício da actividade

1 — Sem prejuízo do disposto nas alíneas a) a c) do
n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 206/2001, de 27
de Julho, as agências funerárias, no exercício da sua
actividade na Região, devem:

a) Possuir, por cada estabelecimento aberto ao
público, um veículo destinado à realização de
funerais em bom estado de conservação e homo-
logado pela direcção regional com competência
em matéria de transportes terrestres;

b) Manter ao seu serviço um trabalhador, que
poderá ser seu administrador ou gerente,
devendo aquele número ser acrescido de mais
um trabalhador por cada sucursal da agência.

2 — O disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 6.o do Decre-
to-Lei n.o 206/2001, de 27 de Julho, reporta-se, na
Região, aos requisitos previstos na alínea a) do número
anterior.

Artigo 3.o

Adaptação de competências

1 — As referências feitas à Direcção-Geral do Comér-
cio e da Concorrência nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 8.o
e no n.o 5 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 206/2001,
de 27 de Julho, consideram-se, na Região, reportadas
à direcção regional com competência em matéria de
comércio.

2 — As referências feitas à direcção regional do
Ministério da Economia nos n.os 1 e 2 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 206/2001, de 27 de Julho, conside-
ram-se, na Região, reportadas ao departamento do
Governo Regional com competência em matéria de
economia.
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3 — As referências feitas ao Ministro da Economia
no artigo 9.o e no n.o 2 do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 206/2001, de 27 de Julho, consideram-se, na Região,
reportadas ao membro do Governo Regional com com-
petência em matéria de economia.

4 — As referências feitas à Inspecção-Geral das Acti-
vidades Económicas nos n.os 3 e 4 do artigo 12.o e no
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 206/2001, de 27 de Julho,
consideram-se, na Região, reportadas à Inspecção
Regional das Actividades Económicas.

5 — A referência feita à Comissão de Aplicação de
Coimas em Matéria Económica no n.o 6 do artigo 16.o
do Decreto-Lei n.o 206/2001, de 27 de Julho, conside-
ra-se, na Região, reportada à Comissão de Aplicação
de Coimas em matéria económica do departamento do
Governo Regional com competência em matéria de
economia.

Artigo 4.o

Destino das coimas

O produto das coimas aplicadas nos termos do Decre-
to-Lei n.o 206/2001, de 27 de Julho, e do presente
diploma constitui receita do Fundo Regional de Apoio
às Actividades Económicas.

Artigo 5.o

Regime de transição

As agências funerárias com sede na Região devem,
no prazo de 120 dias a contar da data de entrada em
vigor do presente diploma, adoptar as medidas neces-
sárias para dar cumprimento ao disposto no Decreto-Lei
n.o 206/2001, de 27 de Julho, com as adaptações intro-
duzidas pelo presente diploma.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 18 de Março de
2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 8 de Abril
de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 161/2003 — Processo n.o 64/2000

Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional:

I — Relatório

A) O pedido e os seus fundamentos

1 — O Ministro da República para a Região Autó-
noma da Madeira vem requerer, ao abrigo do
artigo 281.o, n.o 2, alínea g), da Constituição, a decla-
ração, com força obrigatória geral, da ilegalidade de
várias normas do Decreto Legislativo Regional
n.o 4/2000/M, de 31 de Janeiro, que aprova o regime

de autonomia, administração e gestão dos estabeleci-
mentos de educação e de ensino públicos da Região
Autónoma da Madeira. Tais normas constam dos artigos
7.o, n.os 2 e 6, 11.o, n.os 3 a 8, 14.o, n.o 3, 17.o, n.os 1
e 2, 18.o a 29.o, 63.o, 67.o, 76.o, e ainda 13.o, n.o 4, e
70.o, n.o 1, do regime em causa e são do seguinte teor:

«Artigo 7.o

Composição

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O número total de representantes do corpo

docente não poderá ser superior a 50% da totalidade
dos membros do conselho da comunidade educativa.

6 — O presidente da direcção executiva ou o director
e o presidente do conselho pedagógico são membros
de pleno direito do conselho da comunidade educativa.

Artigo 11.o

Eleições

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Considera-se eleita a lista que obtiver um mínimo

de 51% dos votos entrados na urna, os quais deverão
representar, pelo menos, 60% do número total de
eleitores.

4 — Quando no primeiro escrutínio nenhuma lista
sair vencedora nos termos do número anterior, haverá
um segundo escrutínio a realizar no prazo máximo de
dois dias úteis ao qual só poderão concorrer as duas
listas mais votadas no primeiro.

5 — No caso de não ser possível distinguir quais as
duas listas mais votadas em virtude de empate, no
segundo escrutínio concorrerão todas as listas que não
tenham sido eliminadas por força do número anterior.

6 — Quando no primeiro escrutínio se apresenta à
votação mais de uma lista e tenha de haver segundo
escrutínio, neste é considerada eleita a lista que tenha
obtido maior número de votos desde que tenham votado
pelo menos 60% dos eleitores.

7 — Quando no primeiro escrutínio se apresente ape-
nas uma lista à votação e, por força do n.o 3 deste artigo,
tenha de haver segundo escrutínio, neste a lista só é
considerada vencedora desde que obtenha 51% dos
votos entrados na urna, os quais deverão representar
pelo menos 60% do número total de eleitores.

8 — Na impossibilidade de conclusão do processo
eleitoral, os representantes do pessoal docente e não
docente são designados pelos corpos representativos do
pessoal dos quadros da escola, ou, na sua ausência, de
entre o pessoal em exercício efectivo de funções.

Artigo 13.o

Direcção executiva ou director

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os vice-presidentes e os adjuntos gozam de redu-

ção na componente lectiva de acordo com o mapa I
em anexo, que faz parte integrante deste diploma.

Artigo 14.o

Composição

1 — A direcção executiva, enquanto órgão colegial,
é constituída por um presidente e dois vice-presidentes,


